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Assunto Diligéncia

Recorrente SUPERMERCADO KLOPPEL LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Flavio de Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Sidney Eduardo Stahl - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani,
Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira,
Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio de Castro Pontes (Presidente).



  13984.000913/2008-15  3801-000.778 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 19/08/2014 Diligência SUPERMERCADO KLOPPEL LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 38010007782014CARF3801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Sidney Eduardo Stahl - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Sérgio Celani, Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio de Castro Pontes (Presidente).
 
   Relatório
 Bom bem descrever os fatos adoto o relatório da DRJ de Florianópolis/SC, assim expresso:
 Trata-se o presente processo de manifestação de inconformidade frente a despacho decisório emitido pela DRF/Lages que não homologou compensações declaradas pela contribuinte.
 A interessada, em posse de decisão judicial transitada em julgado que reconhece a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e no 2.449/88 e determina o direito à compensação dos valores pagos indevidamente, ingressou com declarações de compensação (DCOMP) junto à RFB para exercer seu direito.
 A DRF/Lages decidiu pela não homologação das DCOMP apresentadas pela contribuinte devido a contribuinte não ter apresentado os valores corretos referentes as bases de cálculo do tributo abrangido pela decisão judicial.
 A interessada apresenta manifestação de inconformidade frente esta decisão, com os argumentos abaixo expostos.
 A contribuinte concorda que a base de calculo apresentada não compete com a realidade dos recolhimentos efetuados. Teria ocorrido um vicio de formatação da planilha que ao ser alterada provocou um erro na formula de apresentar as bases de cálculos.
 A contribuinte considera que a base de cálculo apresentada é errônea e que deve ser calculada corretamente, para tanto, apresenta em anexo a planilha com a base de calculo correta, requerendo assim a reconsideração da planilha anterior apresentada. Como o direito a compensação existe, visto que a manifestante teve seu crédito reconhecido judicialmente perante o processo 2001.72.06.003828­6 já transitado em julgado dia 13/08/2004, agora espera o reconhecimento na esfera administrativa.
 Apresenta ainda diversas considerações acerca da compensação tributária, reafirmando os argumentos expendidos na ação judicial. Aduz que a liquidez do direito se comprova em razão das Guias ­ DARFs ­, que demonstram o recolhimento indevido, e o " quantum " recolhido.
 Em suas palavras:
 A comprovação do valor recolhido e da base de calculo do PIS período 05/1991 a 12/1995 foi sido devidamente apresentada, porém a planilha apresentou um erro informal, reconsiderando a planilha anterior e analisando a base de cálculo correta agora apresentada, comprova que a manifestante faz jus à repetição do indébito desta forma a direito liquido e certo à restituição.
 Requer, por fim a homologação integral de suas DCOMP.
 A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/1989 a 28/02/1996 COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE.
 É ônus do contribuinte a comprovação minudente da existência do direito creditório.
 DIREITO CREDITÓRIO. INOVAÇÃO.
 A modificação da natureza do direito creditório apontado em Declaração de Compensação configura inovação, sujeita ao rito processual cabível, segundo o qual a apreciação inicial se dá pela unidade da Receita Federal de origem.
 O entendimento da DRJ se resume aos seguintes trechos do voto condutor, a saber:
 No presente processo, o direito creditório da contribuinte foi assegurado pelo Poder Judiciário.
 (...)
 Constata-se que a contribuinte, após intimada a apresentar planilha demonstrando a origem de seu direito creditório, e após a concessão de prorrogação no prazo para entrega, apresentou as bases de cálculo da Contribuição ao PIS para o período 05/1991 a 12/1995, porém essas bases não guardavam correlação com a realidade e com os recolhimentos efetuados, e por este motivo seu direito creditório foi negado.
 A contribuinte, em sua manifestação de inconformidade, concorda que apresentou ao Fisco valores incorretos referentes a base de cálculo do tributo objeto da ação judicial, impossibilitando, desta forma, a apuração de seus créditos.
 Requer, todavia, que esta apuração seja efetuada nesta fase processual, por meio da apresentação de documento contendo os valores que entende corretos.
 (...)
 Em relação a este pleito, esclarece-se que a competência para decidir sobre pedido de restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, bem como sobre a compensação é o titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil que tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
 (...)
 A competência das DRJ, portanto, restringe-se à lide, ou seja, aos fatos perfeitamente descritos e identificados no despacho decisório, tempestivamente impugnados. Este não é o local apropriado para trazer novos elementos, não apresentados à Delegacia da Receita Federal do Brasil competente para a análise original do direito creditório.
 No caso concreto, como as bases de cálculo necessárias a verificação do direito creditório forma trazidas apenas em sede de manifestação de inconformidade; não foram apresentadas à autoridade competente para decidir sobre a compensação declarada, as mesmas não foram analisadas no despacho decisório.
 Diante deste quadro, não há, então, como acatar, em sede de recurso administrativo, o pleito da contribuinte.
 A Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário alegando que a verdade material deve prevalecer no processo administrativo e que mero erro formal não pode impedir o exercício do direito reconhecido judicialmente; que a prova apresentada em sede de manifestação de inconformidade deveria ser analisada e que possuía créditos suficientes para realizar a compensação ora pleiteada.
 É o que importa relatar.
 Voto
 Conselheiro Sidney Eduardo Stahl, 
 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
 Conforme relatório acima apresentado, o motivo que fundamentou o indeferimento do pedido formulado pela contribuinte e a conseqüente não homologação da compensação por ela pretendida foi o entendimento da DRJ que em fase de manifestação de inconformidade a ela seria defeso examinar elementos não apresentados à Delegacia da Receita Federal.
 O fundamento do direito creditório alegado pela recorrente é a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n.ºs 2.445 e 2.449, de 1988 declarada pelo STF através do RE 148.754­2 e retirados do mundo jurídico por conta da Resolução n.º 49/95 do Senado Federal.
 A Recorrente apresentou cópia do processo judicial, guias DARF�s e a planilha de cálculo devidamente ajustada, complementando a documentação ante apresentada.
 Entendo que, por força do princípio da verdade material, não se pode negar o direito à verificação da correção da base de cálculo utilizada pelo contribuinte para o recolhimento da PIS considerado por ele como recolhido a maior.
 Inclusive, o próprio artigo 14 do Decreto n.º 70.235/1972 expressa que �a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento�, de modo que os argumentos apresentados na impugnação devem ser considerados para fins de julgamento.
 O órgão judicante tem o dever de zelar pela instrução na busca da verdade material, a teor do disposto na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, artigo 29, artigo 36, inteligência do artigo 37, artigo 38 e artigo 39.
 Dessa forma, tal indébito teria que ser devidamente apurado pela autoridade fiscal quanto à sua liquidez e certeza, sendo essa a sua responsabilidade. Somente após tal providência é que eventualmente poderá ser denegada a compensação, isso também, em observância aos princípios da moralidade, da eficiência, da finalidade e, ainda, do informalismo moderado, não me parece que o aparente direito da interessada possa ser sumariamente negado por conta de um apego excessivo às formalidades em detrimento da possibilidade de se comprovar que seu crédito era, sim, existente, a despeito do erro cometido.
 Além da verdade material, a aceitação da posterior juntada de documentação adicional, relacionada à matéria discutida em processo administrativo, baseia-se no princípio da ampla defesa e no permissivo contido no art. 38 da Lei n.º 9.784/1999. Neste sentido é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme se verifica do teor do Acórdão nº 40304382 do Processo 102830054749633, julgado em 16/05/2005, in verbis:
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RERRATIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO - PRELIMINAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NO RECURSO VOLUNTÁRIO - ADMISSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA BUSCA DA VERDADE MATERIAL E DA OFICIALIDADE SOBRE O RIGOR FORMAL. O objetivo do processo administrativo fiscal é a constatação da ocorrência (ou não) do fato gerador da obrigação tributária. Tendo a Administração ciência de que o ato administrativo de lançamento não seguiu os ditames da legalidade, ainda que através de documento juntado tardiamente, deve o Fisco, de ofício, rever o ato. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO CONTROLE DAS IMPORTAÇÕES - ART. 526, II, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. (...) Retifica-se o acórdão para incluir a análise da matéria preliminar suscitada pela Fazenda Nacional em seu recurso especial, ratificando-se os demais termos da decisão. Embargos acolhidos.
 Não considerar tais documentos e negar o direito da contribuinte ao aproveitamento de seu crédito configuraria enriquecimento sem causa do Estado.
 Destarte, é incontestável o bom direito da Recorrente, visto que a presente lide tem como objeto a compensação da contribuição paga a maior com fundamento na declaração de inconstitucionalidade dos citados Decretos-Leis.
 Porém, tenho que o processo não se encontra pronto para julgamento devendo-se apurar o crédito da Recorrente.
 Nesse sentido, voto por transformar o presente julgamento em diligência para que a delegacia de origem:
 Examine a escrita fiscal da contribuinte e a documentação apresentada e calcule se a mesma possuía créditos sujeitos à compensação decorrente do direito pleiteado no Mandado de Segurança n.º 2001.72.06.003828­6, respeitando-se inclusive, o disposto na Súmula 15 do CARF (a base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar n.º 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária).
 Abra prazo de 20 dias para a contribuinte se manifestar.
 Retorne esse processo para julgamento.
 É como voto, 
 (assinado digitalmente)
 Sidney Eduardo Stahl - Relator
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Relatorio

Bom bem descrever os fatos adoto o relatorio da DRJ de Florianépolis/SC,
assim expresso:

Trata-se o presente processo de manifesta¢do de inconformidade frente
a despacho decisorio emitido pela DRF/Lages que ndo homologou
compensagoes declaradas pela contribuinte.

A interessada, em posse de decisdo judicial transitada em julgado que
reconhece a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445/88 e no
2.449/88 e determina o direito a compensa¢do dos valores pagos
indevidamente, ingressou com declaragoes de compensagdo (DCOMP)
junto a RFB para exercer seu direito.

A DRF/Lages decidiu pela ndo homologagcdo das DCOMP
apresentadas pela contribuinte devido a contribuinte ndo ter
apresentado os valores corretos referentes as bases de calculo do
tributo abrangido pela decisdo judicial.

A interessada apresenta manifesta¢do de inconformidade frente esta
decisdo, com os argumentos abaixo expostos.

A contribuinte concorda que a base de calculo apresentada ndo
compete com a realidade dos recolhimentos efetuados. Teria ocorrido
um vicio de formatagdo da planilha que ao ser alterada provocou um
erro na formula de apresentar as bases de calculos.

A contribuinte considera que a base de calculo apresentada é erronea e
que deve ser calculada corretamente, para tanto, apresenta em anexo a
planilha com a base de calculo correta, requerendo assim a
reconsidera¢do da planilha anterior apresentada. Como o direito a
compensagdo existe, Vvisto que a manifestante teve seu crédito
reconhecido judicialmente perante o processo 2001.72.06.003828-6 ja
transitado em julgado dia 13/08/2004, agora espera o reconhecimento
na esfera administrativa.

Apresenta ainda diversas consideracoes acerca da compensa¢do
tributdria, reafirmando os argumentos expendidos na agdo judicial.
Aduz que a liquidez do direito se comprova em razdao das Guias -
DARFs -, que demonstram o recolhimento indevido, e o " quantum "
recolhido.

Em suas palavras:

A comprovagdo do valor recolhido e da base de calculo do PIS periodo
05/1991 a 12/1995 foi sido devidamente apresentada, porém a planilha
apresentou um erro informal, reconsiderando a planilha anterior e
analisando a base de calculo correta agora apresentada, comprova
que a manifestante faz jus a repeticdo do indébito desta forma a direito
liquido e certo a restituicdo.
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Requer, por fim a homologagdo integral de suas DCOMP.

A DRI julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade com base na
seguinte ementa:

4S5UNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de
apuragdo:  01/01/1989 a  28/02/1996 COMPROVACAO DA
EXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA A
CARGO DO CONIRIBUINTE.

E onus do contribuinte a comprovagdo minudente da existéncia do
direito creditorio.

DIREITO CREDITORIO. INOVACAO.

A modificagdo da natureza do direito creditorio apontado em
Declaragcdo de Compensagdo configura inovagdo, sujeita ao rito
processual cabivel, segundo o qual a apreciacdo inicial se da pela
unidade da Receita Federal de origem.

O entendimento da DRJ se resume aos seguintes trechos do voto condutor, a
saber:

No presente processo, o direito creditorio da contribuinte foi
assegurado pelo Poder Judiciario.

()

Constata-se que a contribuinte, apos intimada a apresentar planilha
demonstrando a origem de seu direito creditorio, e apds a concessdao
de prorrogagdo no prazo para entrega, apresentou as bases de calculo
da Contribuicdo ao PIS para o periodo 05/1991 a 12/1995, porém
essas bases ndo guardavam correlagdo com a realidade e com os
recolhimentos efetuados, e por este motivo seu direito creditorio foi
negado.

A contribuinte, em sua manifesta¢do de inconformidade, concorda que
apresentou ao Fisco valores incorretos referentes a base de calculo do
tributo objeto da agdo judicial, impossibilitando, desta forma, a
apuragdo de seus créditos.

Requer, todavia, que esta apuracdo seja efetuada nesta fase
processual, por meio da apresenta¢do de documento contendo os
valores que entende corretos.

()

Em relacdo a este pleito, esclarece-se que a competéncia para decidir
sobre pedido de restituicdo de crédito relativo a tributo administrado
pela RFB, bem como sobre a compensagdo ¢ o titular da Delegacia da
Receita Federal do Brasil que tenha jurisdi¢do sobre o domicilio
tributario do sujeito passivo.

()

A competéncia das DRJ, portanto, restringe-se a lide, ou seja, aos fatos
perfeitamente ., descritos e . identificados no despacho decisorio,
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tempestivamente impugnados. Este ndo ¢ o local apropriado para
trazer novos elementos, ndo apresentados a Delegacia da Receita
Federal do Brasil competente para a andlise original do direito
creditorio.

No caso concreto, como as bases de cdlculo necessarias a verificagdo
do direito creditorio forma trazidas apenas em sede de manifesta¢do de
inconformidade; ndo foram apresentadas a autoridade competente
para decidir sobre a compensagdo declarada, as mesmas ndo foram
analisadas no despacho decisorio.

Diante deste quadro, ndo ha, entdo, como acatar, em sede de recurso
administrativo, o pleito da contribuinte.

A Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntério alegando que a verdade
material deve prevalecer no processo administrativo e que mero erro formal ndo pode impedir
o exercicio do direito reconhecido judicialmente; que a prova apresentada em sede de
manifestacdo de inconformidade deveria ser analisada e que possuia créditos suficientes para
realizar a compensac¢ao ora pleiteada.

E o que importa relatar.
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Voto
Conselheiro Sidney Eduardo Stahl,

O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto
dele tomo conhecimento.

Conforme relatério acima apresentado, o motivo que fundamentou o
indeferunento do pedido formulado pela contribuinte e a conseqiiente ndo homologacao da
-ompensagdo por ela pretendida foi o entendimento da DRJ que em fase de manifestagdo de
inconformidade a ela seria defeso examinar elementos nao apresentados a Delegacia da Receita
Federal.

O fundamento do direito creditorio alegado pela recorrente ¢ a
inconstitucionalidade dos Decretos-leis n.°s 2.445 e 2.449, de 1988 declarada pelo STF através
do RE 148.754-2 e retirados do mundo juridico por conta da Resolugdao n.° 49/95 do Senado
Federal.

A Recorrente apresentou copia do processo judicial, guias DARF’s e a planilha
de calculo devidamente ajustada, complementando a documentacgdo ante apresentada.

Entendo que, por for¢a do principio da verdade material, ndo se pode negar o
direito a verificagdo da corre¢cdo da base de célculo utilizada pelo contribuinte para o
recolhimento da PIS considerado por ele como recolhido a maior.

Inclusive, o proprio artigo 14 do Decreto n.° 70.235/1972 expressa que “a
impugnagdao da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento”, de modo que os
argumentos apresentados na impugnagao devem ser considerados para fins de julgamento.

O o6rgao judicante tem o dever de zelar pela instrucdo na busca da verdade
material, a teor do disposto na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, artigo 291, artigo 36,
inteligéncia do artigo 37, artigo 38 e artigo 39°.

' Art. 29. As atividades de instru¢do destinadas a averiguar e comprovar os dados necessarios a tomada de

decisdo realizam-se de oficio ou mediante impulsdo do 6rgdo responsavel pelo processo, sem prejuizo do direito
dos interessados de propor atuagdes probatorias.

§ 1°. O 6rgdo competente para a instrugéo fara constar dos autos os dados necessarios a decisdo do processo.

§ 2°. Os atos de instru¢do que exijam a atuagdo dos interessados devem realizar-se do modo menos oneroso para
estes.

* Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgio
competente para a instru¢ao e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria
Administracao responsavel pelo processo ou em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrugao
provera, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias.

Art. 38. O interessado podera, na fase instrutéria e antes da tomada da decisdo, juntar documentos e pareceres,
requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegagdes referentes a matéria objeto do processo.

§ 1°. Os elementos probatorios deverdo ser considerados na motivagdo do relatorio e da decisdo.

§ 2°. Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas propostas pelos interessados
quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias.

Art. 39. Quando for necessaria a prestacdo de informagdes ou a apresentacdo de provas pelos interessados ou
terceiros, serdo expedidas intimagdes para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condigdoes de
atendimento.

Paragrafo unico. Nao sendo atendida a intimagdo, poderd o 6rgdo competente, se entender relevante a matéria,
suprircde oficio @ omissdo, nao’se eximindo de proferir a decisdo.
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Dessa forma, tal indébito teria que ser devidamente apurado pela autoridade
fiscal quanto a sua liquidez e certeza, sendo essa a sua responsabilidade. Somente apds tal
providéncia é que eventualmente poderd ser denegada a compensacgdo, isso também, em
observancia aos principios da moralidade, da eficiéncia, da finalidade e, ainda, do
informalismo mioderado, ndo me parece que o aparente direito da interessada possa ser
sumariamente negado por conta de um apego excessivo as formalidades em detrimento da
possibilidadc de se comprovar que seu crédito era, sim, existente, a despeito do erro cometido.

Além da verdade material, a aceitacao da posterior juntada de documentacao
dicional, relacionada a matéria discutida em processo administrativo, baseia-se no principio
da ampla defesa e no permissivo contido no art. 38 da Lei n.° 9.784/1999. Neste sentido ¢ o
entendimento da 3* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme se verifica do
teor do Acordao n° 40304382 do Processo 102830054749633, julgado em 16/05/2005, in
verbis:

EMBARGOS DE DECLARACAO - RERRATIFICACAO DO
ACORDAO - PRELIMINAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NO
RECURSO VOLUNTARIO - ADMISSIBILIDADE - PREVALENCIA
DOS PRINCIPIOS DA BUSCA DA VERDADE MATERIAL E DA
OFICIALIDADE SOBRE O RIGOR FORMAL. O objetivo do processo
administrativo fiscal é a constatagdo da ocorréncia (ou ndo) do fato
gerador da obrigacdo tributdria. Tendo a Administragdo ciéncia de
que o ato administrativo de lancamento ndo seguiu os ditames da
legalidade, ainda que através de documento juntado tardiamente,
deve o Fisco, de oficio, rever o ato. INFRACAO ADMINISTRATIVA
AO CONTROLE DAS IMPORTACOES - ART. 526, II, DO
REGULAMENTO ADUANEIRO. (..) Retifica-se o acorddo para
incluir a andlise da matéria preliminar suscitada pela Fazenda
Nacional em seu recurso especial, ratificando-se os demais termos da
decisdo. Embargos acolhidos.

Nao considerar tais documentos e negar o direito da contribuinte ao
aproveitamento de seu crédito configuraria enriquecimento sem causa do Estado.

Destarte, ¢ incontestavel o bom direito da Recorrente, visto que a presente lide
tem como objeto a compensacao da contribui¢do paga a maior com fundamento na declaragao
de inconstitucionalidade dos citados Decretos-Leis.

Porém, tenho que o processo ndo se encontra pronto para julgamento devendo-
se apurar o crédito da Recorrente.

Nesse sentido, voto por transformar o presente julgamento em diligéncia para
que a delegacia de origem:

a) Examine a escrita fiscal da contribuinte e a documentacdo apresentada e
calcule se a mesma possuia créditos sujeitos & compensacao decorrente do
direito pleiteado no Mandado de Seguranga n.° 2001.72.06.003828-6,
respeitando-se inclusive, o disposto na Sumula 15 do CARF (a base de
calculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei Complementar n.° 7, de 1970, ¢
o faturamento do sexto més anterior, sem correcdo monetaria).

b) Abra prazo de 20 dias para a contribuinte se manifestar.
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c) Retorne esse processo para julgamento.

E como voto,
(assinado digitalmente)

Sidney Eduardo Stahl - Relator
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